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Estado de Pemambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo
CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/0001 -80

Requerimento n' ôJ5 /2026.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES que no uso de suas atribuiçÕes legais que
juntamente a secretaria de infraestrutura providencie a aquisição de uma área para
construção de um esÉdio de futebol no Sítio Lagoa de Pedra neste município
de VeÉente do Lério, para a construção de um estádio de futebol, com vistas a
beneficiar os atletas e a comunidade dos sítios circunvizinhos, tais como:

. Jardim

. Pa-Virada

. Brejo de Dentro

. Mata Virgem

. Chã de Baixo

. Pedra Branca

. E demais sítios da região

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta casa legislativa, para
solicitar, do prefeito do município de Vertente do Lério, o senhor HISTENIO SALES
que no uso de suas atribuiçÕes legais que juntamente a Secretaria de lnfraestrutura
providencie a aquisição de uma área para construção de um estádio de futebol
no Sítio Lagoa de Pedra neste município de Vertente do Lério, para a
construção de um estádio de futebol, com vistas a beneficiar os atletas e a
comunidade dos sítios circunvizinhos, tais como:

. Jardim

. Pavirada

. Brejo de Dentro

. Mata Virgem

. Chã de Baixo

. Pedra Branca

. E demais sítios da região

O esporte, especialmente o futebol, desempenha papel fundamental no
desenvolvimento fÍsico, social e emocional de crianças, jovens e adultos. A ausência
de uma infraestrutura esportiva adequada nos distritos e comunidades rurais do
município limita as oportunidades de prática esportiva, lazer, socializaçâo e formaçâo
de talentos.

A construção de um estádio de futebol no Sitio Lagoa de Pedra, em uma
área devidamente adquirida e planejada pelo Poder Executivo, traria os seguintes
benefÍcios:
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1. lncentivo à prática esportiva e eo dêsenvolvimento de hábitos de vida
saudáveis;

2. Fortalecimênto da integração entrê as comunidedes rurais, promovendo a
união e o convívio social entre os moradores dos sítios vizinhos;

3. Oportunidade de realização de campeonatos e eventos êsportivos locais,
dinamizando a economia regional e fomentando a cultura esportiva;

4. Formação de novos atletas e incentivo às atividades de base, com potencial
de revelar talentos esportivos;

5. Oferecer um espaço seguro e estruturado para a prática do futebol,
reduzindo a necessidade de deslocamentos para outras localidades em busca
de infraestrutura esportiva.

Assim, a aquisição de uma área no Sítio Lagoa de Pedra destinada à
construção de um estádio será um grande avanço para o esporte municipal,
promovendo inclusão, bem-estar, lazer e qualidade de vida para os moradores das
comunidades rurais.

Diante do exposto, a vereadoía requer que este pedido seja encaminhado ao
Poder Executivo Municipal para que sejam adotadas as providências cabíveis.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa Joáo Dias de Sales, 13 de janeiro de 2026
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Praçâ: Severino Bârbosâ de Sales ne 227 - Centro - Vêrtente do Lério-PE - CEP 55750-000

Fone - Fax: (081) 3634-7295
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